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ATIVIDADES NÚMERO DE VAGAS 

 
COMÉRCIO ATACADISTA 

• 1 VAGA/300,00 M² DE ÁREA CONSTRUÍDA, MÍNIMO 
2 VAGAS. 

• 1 VAGA DE CARGA E DESCARGA/1.000,00 M² DE 
ÁREA. 

 

DEPÓSITOS 

• 1 VAGA/300,00 M² DE ÁREA CONSTRUÍDA, MÍNIMO 
2 VAGAS. 

• 1 VAGA DE CARGA E DESCARGA/1.000,00 M² DE 
ÁREA. 

OFICINA DE REPAROS • 1 VAGA/100,00 M² DE ÁREA CONSTRUÍDA. 

HOSPITAIS, CLÍNICAS E             
POLICLÍNICAS 

 
• 1 VAGA/CADA 04 LEITOS. 

 
HOTÉIS (CONFORME CLASSIFICAÇÃO   
FEDERAL) 

• 1 VAGA/5 UNIDADES DE ALOJAMENTO. 

MOTÉIS • 1 VAGA/CADA UNIDADE DE ALOJAMENTO 

AUDITÓRIO E TEATRO (+ DE 200 
LUGARES) 

• 1 VAGA/CADA 15 LUGARES DESTINADOS AO  
PÚBLICO. 

HORTOMERCADOS E SUPERMERCADOS 
• 1 VAGA/25,00 M² DE ÁREAS COMPUTÁVEL. 
• CARGA E DESCARGA: 1 VAGA/ CADA 500,00 M² DE 

ÁREA CONSTRUIDA.  

CENTROS COMERCIAIS, LOJAS DE 
DEPARTAMENTO E SIMILARES 

• 1 VAGA/CADA 25,00 M² DE ÁREA BRUTA LOCÁVEL.   
• CARGA E DESCARGA: 1 VAGA/CADA 1000,00 M² DE 

ÁREA CONSTRUIDA. 

ESTABELECIMENTOS DE ENSINO, 2º E 
3º GRAUS 

 
• 1 VAGA/CADA 30 ALUNOS POR TURNO 

 


